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DISPONDO SOBRE: regulamentação da cobran
ça do impÔS"to predial com permissão,nos-
casos de com~romisso de compra e Tenda,
lançar o imposto sabre qualquer das par-
tes promitentes, Tendedor ou compradGr.-

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-

te, Estado de sãG Paulo, no uso das atribuições que lhe são confer1das

por lei,
Faço saber que a câmara Municipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
ARTIGO 10. -O lançamento relativo a prédio objeto de compromisso de-

,compra e venda podera ser feito pela Prefeitura indist~-

tamente, em nomes de promitente Tendedor OU compromissário
comprador, ou, ainda, no de ambos,ficando sempre, um e ou-
t ' ,
ro, solidariamente responsaTeis pelo pagamento.

ARTIGO 20. -Re'V'ogam-se "as disposições em cont 'rio.

ARTIGO 30. -Esta lei entrará em vigar na icação.

Presidente

Registrada" publicada na tração da Pre

feitura Municipal, aos 15 (quinze) dia e 1964.
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